
 

 

Errata nº 01 do Edital nº

Institucional de Bolsas de Iniciação às Artes 

Onde se lê: 

12.4. O recurso após assinado deverá ser digitalizado 

exclusivamente, para o endereço eletrônico 

título para o campo assunto: Recurso Edital PROARTES 2026;

 

Leia-se: 

12.4. O recurso após assinado deverá ser digitalizado 

exclusivamente, para o endereço eletrônico 

título para o campo assunto: Recurso Edital PROARTES 2026;
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12.4. O recurso após assinado deverá ser digitalizado – em formato PDF – e enviado, 

exclusivamente, para o endereço eletrônico proartes@proext.ufrb.edu.br

título para o campo assunto: Recurso Edital PROARTES 2026; 

12.4. O recurso após assinado deverá ser digitalizado – em formato PDF – e enviado, 

exclusivamente, para o endereço eletrônico proartes@proexc.ufrb.edu.br

título para o campo assunto: Recurso Edital PROARTES 2026; 

Cruz das Almas, 16

Danillo Silva Barata 

 Pró-Reitor de Extensão e Cultura 
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Seleção de bolsistas para o Programa 

Mário Gusmão 

e enviado, 

proartes@proext.ufrb.edu.br com o seguinte 

e enviado, 

.ufrb.edu.br com o seguinte 

 

Cruz das Almas, 16 de abril de 2026 


